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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
EDITAL MGS Nº 01/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 

 
RETIFICAÇÃO Nº 01 

 
A MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A, no uso de suas atribuições, torna público a retificação do Edital nº 
01/2026, conforme indicado a seguir: 
 
1. Alterar a ordem dos itens do Edital de Abertura n° 01/2026, nos termos seguintes: 
 
[...] 
 
5.13. A inobservância do disposto nos itens anteriores acarretará a exclusão do candidato do quantitativo de vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, e sua inclusão apenas na listagem geral, caso não tenha sido eliminado deste 
Processo Seletivo Público Simplificado. A MGS convocará, então, o próximo candidato com deficiência ou o próximo da 
lista de ampla concorrência, caso a listagem de pessoas com deficiência da referida ocupação já tenha se esgotado. 
 
5.14. A compatibilidade da deficiência com o exercício da ocupação pretendida será avaliada no ato do exame médico 
admissional. O candidato com deficiência que for considerado inapto para o exercício da ocupação para o qual se 
inscreveu não terá direito à admissão. 
 
5.15. As vagas resultantes do percentual definido no item 5.1 que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência classificados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por 
ocupação e região de trabalho. 
 
5.16. Será excluído da lista específica o candidato com deficiência que não tiver comprovada a deficiência declarada 
ou não comparecer no dia, hora e local marcados para a realização do exame pré-admissional, passando a figurar 
apenas na lista de ampla concorrência se o candidato tiver a pontuação mínima exigida para aprovação. 
 
5.17. Após a contratação do candidato com deficiência, esta condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
5.18. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documentação; 
d) não fizer o envio eletrônico dos documentos comprobatórios; 
e) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
f) não encaminhar os documentos comprobatórios no seu próprio login; 
g) enviar documentação em desacordo com este Edital; 
h) for inapto na avaliação da Medicina do Trabalho. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1. Disposições Gerais sobre as inscrições: 
 
6.1.1. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Simplificado implicará: 
 
a) o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento e, ainda, representa a ciência de que, caso aprovado e convocado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios exigidos para a contratação e submeter-se aos exames médicos para efetivação da 
contratação; 
b) o aceite e a autorização do uso dos seus dados pessoais fornecidos, sensíveis ou não, para tratamento e 
processamentos inerentes a este certame, incluindo autorização das publicações do seu nome, número de inscrição, 
data de nascimento, resultados e notas obtidas no decorrer de todo o certame. 
 
6.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição 
e recolher o respectivo valor após tomar conhecimento do disposto neste Edital, seus anexos, eventuais retificações e 
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avisos complementares e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a ocupação. 
 
6.1.3. As informações prestadas na ficha de inscrição e/ou na solicitação de isenção de pagamento do valor de 
inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a MGS e o IBFC de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente a ocupação 
pretendida fornecida pelo candidato. 
 
[...] 
 
2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital MGS nº 01/2026, de 23 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Belo Horizonte/MG, 26 de janeiro de 2026. 


